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RESUMO: 

O referido trabalho trata-se da responsabilidade penal da pessoa jurídica nos crimes ambientais, tendo por intuito analisar qual é a eficácia das penas que vão responsabilizar a pessoa jurídica no âmbito ambiental. Sabe-se que o meio ambiente saudável é um direito de todos, sendo fundamental para a vida do ser humano; diante dessa importância e de inúmeras infrações cometidas em âmbito ambiental, o tema  foi elevado a bem jurídico protegido constitucionalmente, inclusive com criação de lei específica, com intuito de proteger o meio ambiente e de considerar crime essas condutas lesivas. Diante disso, passou-se a analisar e responsabilizar penalmente, civilmente e administrativamente a pessoa jurídica que comete a ação criminosa. Sendo assim é considerado que a responsabilização da pessoa jurídica é um grande avanço no país. Entretanto, apesar da boa intenção dos legisladores, a possibilidade de responsabilizar a pessoa jurídica penalmente é que vem gerando muitas discussões legislativas e doutrinárias.  
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THE CRIMINAL LIABILITY OF LEGAL PERSONS FOR ENVIRONMENTAL CRIMES AND THE EFFECTIVENESS OF PENALTIES
ABSTRACT: 
This work deals with criminal liability of legal persons in environmental crimes, with the purpose of analyzing the effectiveness of the penalties that will render legal persons liable in environmental crimes. It is known that the healthy environment is a right of all, being fundamental for the life of human beings; Because of this importance and numerous infractions committed in the environmental context, the theme was raised to constitutionally protected legal well, including with specific law creation including with an interest in protecting the environment and to consider crime these harmful conducts. In the face of this, the legal person committing the criminal action began to analyze and criminally responsible, civilly and administratively, then it is considered that the accountability of the legal entity is a big advance in the country. But, despite the good intention of the legislators, the possibility of holding the legal entity criminally accountable is what has resulted in many legislative and doctrinal discussions.  
KEYWORDS: Environmental, Criminal Responsibility, Penalties.
1 INTRODUÇÃO 
O meio ambiente equilibrado é direito de todos os seres vivos, e para que seja possível a sua preservação é necessário a sensibilização e participação de todos os indivíduos da sociedade. Apesar disso, nas últimas décadas essa não é uma preocupação das grandes empresas que têm por único objetivo o desenvolvimento econômico, sem qualquer preocupação com os danos que poderão causar ao meio ambiente. Diante da ação indiscriminada do homem, a preocupação com o meio ambiente vem se acentuando e temas como o aquecimento global vem ganhando cada vez mais destaque na mídia e em reuniões da ONU.
O meio ambiente pode ser definido como um conjunto de unidades ecológicas que funcionam como um sistema natural que inclui todos os animais, micro-organismos, solo, rochas, vegetação, atmosfera e fenômenos naturais. A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) que foi estabelecida pela lei 6.938 de 1981, define o meio ambiente como “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. É possível destacar a grande importância da lei 6.938 de 1981 pois essa é a mais relevante norma ambiental depois da Constituição federal, visto que trouxe toda a sistemática de políticas públicas no Brasil. Sirvinskas (2005) afirma que o objetivo principal da política nacional do meio ambiente é efetivar o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Portanto é de extrema importância destacar positivamente a preocupação das leis com a vida e o meio ambiente. 

Sendo assim, não há dúvidas que a vida depende do meio ambiente, pois ele oferece a todos os seres vivos condições essenciais para sobrevivência e evolução. Os recursos ambientais são esgotáveis e estão sendo utilizados conforme o interesse e necessidade individual da população sem pensar no que virá a ocorrer no futuro. 

Atualmente, segundo dados retirados de pesquisas da Organização Mundial da Saúde (OMS), ocorrem no mundo mais de 7 milhões de mortes de forma prematura apenas com a poluição do ar, sendo que a principal causa é a emissão de partículas de usinas de energia, fábricas, veículos e da queima de carvão e madeira. Segundo o estudo feito pela entidade, nove em cada dez pessoas no mundo respiram ar com altos níveis de poluentes.  No Brasil mais de 50 mil mortes por ano são constatadas devido a poluição, taxa superior à de acidentes de trânsito que representam 37.345 mil e próxima a de homicídios que chega a 62.517 por ano. A poluição do ar é a grande vilã, seguida pela poluição da água e do solo. O Brasil ficou na 148ª posição do ranking de países com maior proporção de mortes relacionadas à poluição, com uma média de 14 mortes a cada 100 mil habitantes, ficando atrás de outros países da América do Sul, como Chile, Equador e Uruguai.

A poluição pode causar inúmeros tipos de mortes por doenças não infecciosas, como enfarto, câncer de pulmão e derrame. Também deve-se falar que a poluição desenfreada ameaça os direitos humanos fundamentais que estão previstos na Constituição Federal, como direito à saúde, direito à vida, direito ao bem-estar e direito ao trabalho. No Brasil a degradação do meio ambiente resulta de décadas de má administração ambiental, além de descaso de autoridades municipais e estaduais, e também do avanço acelerado da urbanização e da infraestrutura que alteram o meio ambiente e causam o crescimento dos problemas de poluição. 
Apesar de existirem leis específicas com intuito de proteger a vida e o meio ambiente, é indispensável a análise da eficácia das penas em vigor e de buscar entender o porquê de as mesmas não serem aplicadas de forma correta aos indivíduos que as descumprem. 
2 REFERENCIAL TEÓRICO/DESENVOLVIMENTO 
2.1 PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO AMBIENTAL
Os princípios do direito ambiental desempenham um papel fundamental na interpretação das normas legais, pois são eles que permitem compreender a autonomia do direito ambiental em face a outros ramos do direito. É com base neles que são feitas as leis, jurisprudências, doutrinas, tratados e convenções internacionais. O Direito Ambiental é uma ciência nova e autônoma que possui seus próprios princípios diretores presentes no artigo 225 da Constituição Federal. 

Segundo Thomé (2015), os princípios caracterizadores do direito ambiental buscam fundamentalmente orientar o desenvolvimento e a aplicação de políticas públicas que servem como instrumento de proteção ao meio ambiente e a vida humana. Primeiramente é possível citar o princípio do desenvolvimento sustentável; esse princípio passou a existir a partir da conferência mundial de 1972 que foi realizada em Estocolmo. Tal princípio versa sobre a necessidade de se desenvolver com responsabilidade para não prejudicar as próximas gerações ao ponto de que não consigam mais suprir suas próprias necessidades. Atualmente a pobreza e os crescentes impactos ambientais são exemplos dos principais problemas do modelo de desenvolvimento que é utilizado. 

Ademais também pode-se falar dos princípios da prevenção e precaução. Thomé (2015) acredita na existência de diferenças próprias que os caracterizam. O princípio da prevenção prioriza as medidas que previnam o dano e não simplesmente reparem a degradação ambiental. Já o princípio da precaução é uma garantia contra danos em potencial, ou seja, danos que ainda não aconteceram ou que, com o conhecimento atual, ainda não podem ser identificados. Sendo que para Thomé, estes princípios são os dois mais importantes em matéria ambiental.

Não obstante, Fiorillo (2013), nos traz a afirmação de que o princípio da precaução se encontra dentro do princípio constitucional da prevenção. 

Deste modo, o princípio da prevenção é um dos mais importantes que norteiam o direito ambiental, visto que quando os danos ambientais são causados, na maioria das vezes se tornam impossíveis de serem reparados. O princípio será adotado quando o sistema jurídico não conseguir restabelecer o meio ambiente em condições idênticas a anterior. Além disso, deve-se ter ‘‘consciência ecológica’’ para que se consiga a prevenção e a preservação do meio ambiente e para isso é necessária uma política de educação ambiental que se aplicada corretamente ajudará a evitar os danos causados ao meio ambiente. Entretanto a realidade é outra, pois atualmente a consciência ecológica não está presente em toda a coletividade, sendo assim outros instrumentos se tornam mais importantes na realização desse princípio.


Thomé diz que o princípio da prevenção deve-se focar nas medidas para evitar que o dano ocorra e não apenas em reparar o meio ambiente onde já houve a ocorrência de danos. O objetivo final é basicamente evitar a ocorrência do dano.


Thomé, (2015, p.68), afirma que:
O princípio da prevenção se apoia na certeza científica do impacto ambiental de determinada atividade. Ao se conhecer os impactos sobre o meio ambiente, impõe-se a adoção de todas as medidas preventivas hábeis a minimizar ou eliminar os efeitos negativos de uma atividade sobre o ecossistema. Caso não haja certeza científica, o princípio a ser aplicado será o da precaução.
Deve-se analisar também o princípio da precaução que traz uma garantia contra riscos futuros que ainda não se tem conhecimento e, portanto, ainda não são possíveis de serem identificados. Esse princípio passa a ser considerado autônomo em âmbito internacional na Segunda Conferência Internacional sobre proteção do Mar do Norte em 1987. Todavia, o princípio da precaução se consolidou mesmo após a conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento que foi realizada no Rio de Janeiro em 1992.  
Além disso, é possível citar o princípio da participação que se trata de participar, de agir em conjunto e de tomar parte de algo. Fiorillo (2013 p.72) diz que tal princípio constitui um dos elementos do Estado Social de Direito conforme citado abaixo.

O princípio da participação constitui ainda um dos elementos do Estado Social de Direito (que também poderia ser denominado Estado Ambiental de Direito), porquanto todos os direitos sociais são a estrutura essencial de uma   saudável qualidade de vida, que, como sabemos, é um ponto cardeal da tutela ambiental. 

Thomé (2015) acredita que o Brasil possui um dos mais avançados sistemas de proteção ambiental do mundo. A conduta do legislador com o tema meio ambiente é tão extremada que em alguns casos, confere um rigor excessivo aos homens que atuam na exploração dos recursos naturais. O princípio da participação segundo ele ‘‘decorre do direito de todos a um ambiente ecologicamente equilibrado e do regime jurídico do ambiente, como bem do uso comum do povo. Impondo a toda a sociedade o dever de atuar na sua defesa’’. 

Fiorillo (2013) diz que a chamada educação ambiental é um direito que vai decorrer do próprio princípio da participação na tutela do meio ambiente. E além disso está expresso no artigo 225, § 1º, VI. Com isso se buscou trazer uma consciência ecológica ao povo, que é o titular do direito ao meio ambiente.
Para Thomé (2015) a educação ambiental necessita da participação dos cidadãos no controle do Estado e da iniciativa privada para que se consiga a preservação do meio ambiente, assim também ocorrerá o exercício da cidadania ambiental. 
Cita também que um dos objetivos fundamentais da educação ambiental é o “incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como valor inseparável do exercício da cidadania”. 

Além dos princípios já mencionados, deverá ser introduzido na discussão o princípio da ubiquidade, e Fiorillo (2013. p.75) fala sobre sua função e qual o objetivo do referido princípio. 
Este princípio vem evidenciar que o objeto de proteção do meio ambiente, localizado no epicentro dos direitos humanos, deve ser levado em consideração toda vez que uma política, atuação, legislação sobre qualquer tema, atividade, obra etc. tiver que ser criada e desenvolvida. Isso porque, na medida em que possui como ponto cardeal de tutela constitucional a vida e a qualidade de vida, tudo que se pretende fazer, criar ou desenvolver deve antes passar por uma consulta ambiental, enfim, para saber se há ou não a possibilidade de que o meio ambiente seja degradado. 
O princípio da ubiquidade então basicamente visa garantir a proteção ao meio ambiente, considerando o mesmo como um fator relevante a ser estudado antes de praticar qualquer atividade para preservar a vida e a qualidade de vida.  

Sendo assim, não é possível pensar no meio ambiente dissociado dos demais aspectos da sociedade. Ele exige uma atuação solidária e globalizada, isso porque os fenômenos da degradação ambiental não encontram limites territoriais e nem fronteiras. 

Também não se deve pensar no meio ambiente apenas em sentindo global, mas sim em âmbito local, pois assim é possível atuar na causa da degradação ambiental e não apenas no seu efeito. E de fato devemos pensar em combater a causa dos danos ambientais e não somente os seus sintomas, apesar disso se evitarmos apenas esses, não será suficiente, e a conservação dos recursos naturais será incompleta. 

Assim como os já citados princípios, é passível de trazer a discussão o princípio do poluidor-pagador que é considerado fundamental na política ambiental, pois é entendido como um instrumento econômico que exige do poluidor o pagamento das despesas de prevenção, reparação e repressão dos danos ambientais. Fiorillo (2013) diz que é possível identificar tal princípio em duas órbitas de alcance, a primeira é aquela que busca evitar a ocorrência dos danos ambientais e que tem “caráter preventivo”. A segunda é quando ocorrido o dano, visa à sua reparação e que tem “caráter repressivo”.

Já o princípio do usuário-pagador apresenta uma evolução do poluidor-pagador e apesar de apresentarem traços distintos, são na verdade complementares. Para Thomé (2015), o princípio do usuário-pagador estabelece que o usuário de recursos naturais deve pagar por sua utilização. O que se busca é definir o valor econômico ao bem natural com o intuito de racionalizar o seu uso e evitar o seu desperdício.

O princípio do direto à sadia qualidade de vida é definido por Machado, (2009, p. 61) como:
A somatória de todos os fatores positivos, ou ao menos de parte significativa dos mesmos, que determinado meio reúne para a vida humana em consequência da interação Sociedade-Meio Ambiente, e que atinge a vida como fato biológico, de modo a atender às suas necessidades somáticas e psíquicas, assegurando índices adequados ao nível qualitativo da vida que se leva e do meio que a envolve.
Tal princípio, devido a sua importância, também é contemplado pela Declaração de Estocolmo, fruto da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente de 1972, que em seu primeiro princípio já requer uma adequada condição de vida, em um meio ambiente saudável e de qualidade para todos. 
Diante disso, não restam dúvidas da importância desses princípios para o meio ambiente, pois são eles que buscam evitar ou ao menos minimizar a prática de condutas que lesam o meio ambiente. Além de guiar os legisladores em um sentido mais conceitual buscando uniformizar a política ambiental.
2.2 ASPECTOS DO DANO AMBIENTAL
O direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado que é constitucionalmente garantido, está relacionado diretamente à noção de dano ambiental.   

Dano ambiental é de difícil conceituação, mas é tratado de maneira ampla com base no artigo 3º, incisos II e III da Lei nº 6.938/1981. MILARÉ (2007, p. 810), conceituou para fins meramente didáticos, o dano ambiental como sendo “a lesão aos recursos ambientais, com consequente degradação – alteração adversa ou in pejus – do equilíbrio ecológico e da qualidade de vida.”  
Para Bessa (2000), o meio ambiente é autônomo e unitário e não se confunde com os diversos bens jurídicos autônomos que podem ser destacados como flora, fauna, ar e etc.
Existem várias classificações para os danos; Fiorillo (2013), é mais conservador em relação a essas classificações que são constantes nas doutrinas. Segundo ele, os danos são divididos em patrimoniais e extrapatrimoniais, e a diferença entre eles é apenas os seus efeitos, pois um dano ao meio ambiente, pode gerar consequências patrimoniais e extrapatrimoniais que poderão ser cumulativamente exigidas em sede de ação de responsabilidade.  O dano patrimonial consiste basicamente em uma lesão a um bem material, podendo ser essa lesão em pessoa física ou jurídica. Sendo que a reparação será realizada através de uma obrigação. Já o dano extrapatrimonial decorre de ofensa ao direito difuso ao meio ambiente.
A reparação do dano ambiental segundo Fiorillo (2013), pode se dar de duas formas, a primeira delas é a chamada reparação natural ou específica onde o ressarcimento se dará de forma “in natura”. A fundamentação da reparação “in natura” se encontra no artigo 4º, inciso VI da lei nº 6.938/1981. A segunda forma é a reparação em dinheiro. 

Apesar de haver duas formas, não se pode pensar em escolher um ou outra para buscar a reparação e sim analisar primeiramente se há possibilidade de voltar ao “statu quo ante” por meio da reparação específica e, caso não seja possível tal reparação, aí deverá ocorrer a busca pela reparação de cunho pecuniário. Sabe-se que, às vezes, existe grande dificuldade em estipular um valor monetário para responsabilizar o causador do ato danoso e que sempre é preferível a reparação natural, pois nesse caso será possível uma recomposição direta do meio ambiente.  Até porque se for causado um dano ambiental em um território e que prejudique milhares de diferentes ecossistemas não será uma ação do homem que vai reparar um ambiente que levou milhões de anos para ser construído pela natureza. Para Bessa (2000), o meio ambiente é autônomo e unitário e não se confunde com os diversos bens jurídicos autônomos que podem ser destacados como flora, fauna, ar e etc. Deve ser citado a relação com o poluidor-pagador, pois segundo Fiorillo (2013), tal princípio não exige uma reparação de forma pecuniária e sim a reparação específica do dano.


Machado (2012) diz que a constituição abriga os princípios da restauração, recuperação e reparação do dano ambiental no seu artigo 225, parágrafo 1º, inciso I, onde surge a obrigação de restauração dos processos ecológicos que é basicamente a busca para que o meio ambiente volte ao que era antes do dano. Já no parágrafo 3º do artigo 225 é onde se encontra a obrigação de reparar o dano, valendo ressaltar que a obrigação de reparar é independente da aplicação de sanções penais. Segundo Machado, o “Direito Ambiental, na Constituição, valorizou a prevenção, mas não esqueceu da reparação”. (MACHADO 2012, p. 175). “Art. 225 § 3º da CF As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.”
Sendo assim, conforme exposto, a Constituição Federal visa em seu artigo 225, §3, basicamente a preservação do meio ambiente além da reparação ao dano causado pelo infrator, sendo ele pessoa física ou jurídica, será responsabilizado de várias formas, seja penalmente, administrativamente ou civilmente. 
2.3 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL. 
A responsabilidade ambiental pode ser conceituada segundo Mundim (2012), como conjunto de atitudes individuais ou empresariais que se voltam para o desenvolvimento sustentável do planeta. Ou seja, deve-se levar em conta o crescimento econômico e buscar um ajuste para que ocorra uma proteção ao meio ambiente na atualidade e que garanta a sustentabilidade das gerações futuras.

Em relação a responsabilidade pelos danos causados ao meio ambiente, os ilícitos civis, penais e administrativos têm o mesmo conceito segundo Fiorillo (2013), a chamada antijuridicidade. 

 Entre eles não existe uma diferenciação embrionária, pois todos estão “relacionados como uma reação no ordenamento jurídico contra a antijuridicidade praticada” (FIORILLO, 2013, p. 78.)

A diferenciação entre o ilícito penal e o ilícito civil é trazida pelos doutrinadores, Fiorillo (2013) diz que é basicamente onde um responde uma sanção civil ou administrativa e o outro responde uma sanção penal. Ontologicamente os ilícitos não se diferenciam, existe apenas uma diferenciação em relação a gravidade dos atos que são praticados. E o que vai identificar a sanção que será imposta é o objeto precípuo da tutela. Na sanção administrativa o objeto de tutela são os interesses da administração, já a sanção civil visa uma limitação patrimonial, enquanto a penal importa em uma limitação de liberdade.
Existem algumas condutas que devido à repercussão social, necessitam de uma intervenção mais severa do Estado, essas foram colocadas como tipos penais que sancionam o agente com multa, restrição de direitos ou privação de liberdade. 

Thomé (2015), assim como Fiorillo, denomina a responsabilização por ilícito penal, administrativo e civil como “tríplice responsabilização” e define poluidor como, “a pessoa, natural ou jurídica, de direito público ou privado responsável, diretamente ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental,” (THOMÉ, 2015, p.587).

Para Rodrigues (2016), a responsabilidade ambiental também se divide em três, a administrativa ambiental que será utilizada sempre que ocorrer uma violação as normas ambientais sendo necessário uma conduta ilícita, mas apesar disso independe de existência de um dano ambiental propriamente dito, conforme o artigo 70 da lei n. 9.605/98 “Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.” 
Sendo assim, para Rodrigues (2016), a responsabilidade por ilícitos administrativos independe de demonstração de dolo ou culpa, portanto, é considerada uma responsabilidade objetiva. 
Já na esfera penal, a responsabilidade ambiental, segundo Rodrigues (2016), decorre de um ilícito penal, e o indivíduo deverá responder uma sanção penal, sendo que aqui se encontra ou deveria se encontrar a máxima reprovação social.  

Na responsabilidade civil por danos ambientais Rodrigues (2016), não foge dos entendimentos de outros doutrinadores, e afirma que a repressão civil independe de verificação de licitude ou ilicitude da conduta realizada. Nesse caso impondo ao poluidor ambiental uma responsabilidade objetiva integral. Ou seja, será responsabilizado pela reparação do dano causado, não importando se decorre de um ato ilícito ou não, além de não se analisar a existência de dolo ou culpa do indivíduo poluidor.
Segundo Amado (2014), na responsabilidade civil por crimes contra o meio ambiente o causador do dano poderá ser um poluidor direto ou indireto, sendo ele pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado. Além da responsabilização ser objetiva e norteada pela teoria do risco integral. E para Amado (2014), a única possibilidade de excludente de ilicitude é diante da inexistência do dano ambiental ou quando a degradação não tem nexo com a atividade da pessoa.

Em relação a responsabilidade administrativa ambiental, segundo entendimento de Amado (2014), a ocorrência de um dano não é exigida para consumação da infração administrativa, sendo necessário apenas uma ação ou omissão que infrinja a legislação administrativa ambiental. 
Podendo nesse caso ser o autor da infração tanto pessoa física como jurídica, mas no caso de pessoa jurídica é exigido que o ato tenha sido praticado por representante legal ou contratual, no interesse ou benefício da entidade moral. Para que seja possível penalizar a pessoa jurídica ou física administrativamente é fundamental a demonstração da autoria do ilícito, não se admitindo segundo Amado (2014), a aplicação da responsabilização propter rem que é restrita à responsabilidade civil.

   Ante o exposto, cabe ressaltar que a responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente segundo entendimento majoritário é do tipo objetiva e solidária, já a responsabilidade administrativa é subjetiva assim como a responsabilidade penal.
2.4 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DA PESSOA JURÍDICA
Uma pessoa jurídica se forma quando um grupo de pessoas ou bens se unem em uma entidade com objetivos específicos e que a lei capacita ser titular de direitos e obrigações. Vampré (1935, p.49) define pessoa jurídica como “uma coletividade de homens, constituída para certos fins, com vida e patrimônio próprios, distinto dos indivíduos que a compõem”.
A Constituição Federal, no seu artigo 225, § 3° “As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados” e também no artigo 173 § 5° “A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular”, expõe de forma clara a responsabilidade ambiental da pessoa jurídica quando do crime cometido se resulta dano ambiental, podendo essa responsabilização ser tanto civil, como penal e administrativa. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.
A responsabilidade penal da pessoa jurídica foi um grande avanço trazido pela Constituição Federal de 1988 segundo Fiorillo (2013), pois à medida que se passou a constatar que as grandes degradações ambientais não eram resultado de atividades desenvolvidas ​​por pessoas singulares, mas sim por grandes corporações, o Brasil então percebeu que havia a  necessidade de seguir o exemplo de outros países como (França, Noruega, Portugal e Venezuela)  e responsabilizar a pessoa jurídica penalmente.
Para Machado (2012), o acolhimento da responsabilidade penal da pessoa jurídica na Lei 9.605/1998 mostra que houve um aumento de preocupação em relação aos crimes ambientais, pois nas últimas décadas a poluição, desmatamento, a caça e pesca predatória não são crimes praticados em pequena escala e sim em larga escala pelas corporações. 
Para Machado (2012), a sanção do crime ambiental e a sanção da infração administrativa em relação a pessoa jurídica são extremamente parecidas. “A necessidade de se trazer para o processo penal a matéria ambiental reside principalmente nas garantias funcionais do aplicador da sanção” (MACHADO, 2012, p.832).
O Poder Judiciário é o responsável para aplicar as sanções contra a pessoa jurídica e segundo Machado (2012), no Brasil existe uma enorme omissão da Administração Pública na imposição dessas sanções administrativas por crimes que causam danos ambientais, e a possibilidade de responsabilizar penalmente a pessoa jurídica não irá trazer uma desenfreada persecução penal contra as empresas que cometem esses crimes. Portanto busca-se fazer o que é considerado certo mesmo que seja o mínimo, para que as próximas gerações possam encontrar um planeta habitável.
Segundo Amado (2014), a lei 9.605/98 regulamentou o que é disposto no artigo 225, § 3.º, da Constituição Federal e tornou o Brasil pioneiro na responsabilidade penal da pessoa jurídica, conjuntamente com a pessoa física no chamado “sistema de dupla imputação”.  
Para Rodrigues (2016), a responsabilidade da pessoa jurídica é uma grande evolução na ciência penal, que demorou para perceber que atualmente se vive em uma sociedade repleta de entes coletivos com uma personalidade jurídica distinta da pessoa que as criou, e que essas entidades são capazes de assumir deveres e obrigações, capazes de praticar atos ilícitos, e em âmbito ambiental são, na maior parte das vezes, os principais  agentes poluidores. 

Conforme prega Rodrigues (2016),  apesar da possibilidade de responsabilizar penalmente a pessoa jurídica já existir na Constituição Federal, ela é a grande vedete da lei de crimes ambientais, mesmo que antes inclusive do texto constitucional já existisse uma previsão legal que buscava apenar a pessoa jurídica, com base no conceito de poluidor do artigo 3º cumulado com o artigo 14 da Lei n. 6.938/81, pois a expressa previsão legal da lei n. 9.605/98, em seu artigo 3º vem para não deixar qualquer dúvida em relação ao tema e com a função de implementar mais efetivamente a determinação do texto constitucional. 
2.5 DISCUSSÕES DOUTRINÁRIAS.  
Fiorillo (2013) expõe que o grande motivo da discussão é a possibilidade da pessoa jurídica cometer um crime sem um substractum humano, pois a conduta humana é essencial para o crime. Portanto, nesse caso, é inconcebível que a pessoa jurídica possa cometê-lo.   
Thomé (2015) cita três correntes doutrinárias sobre o tema. A primeira delas vai de encontro com a Constituição Federal, pois se afirma que não há uma previsão legal para responsabilizar penalmente a pessoa jurídica pelos crimes ambientais. Para essa corrente, sequer se discute se existe a possibilidade de uma pessoa jurídica cometer ou não crime ambiental, sendo eivados de dois argumentos centrais para confirmar sua teoria. 
O primeiro deles é que quando se interpreta o artigo 225 §3° da Constituição Federal, o mesmo confirma que não há previsão constitucional na CRFB/88 para responsabilização penal da pessoa jurídica. De acordo com essa corrente, decorre de interpretação constitucional que essas atividades são exercidas por pessoas jurídicas que sofrem sanções administrativas. Enquanto as condutas são praticadas por pessoas físicas e essas sim, podem sofrer sanção penal. 
Portanto, essa corrente deixa claro que as pessoas jurídicas não podem sofrer sanção penal, podem apenas responder administrativamente e civilmente. O segundo argumento dessa corrente é de que o princípio da personalidade da pena que está previsto no art. 5°, XLV da Constituição Federal impede a responsabilização penal da pessoa jurídica, basicamente porque o mesmo diz que “nenhuma pena passará da pessoa do condenado” e, portanto, deixa claro que apenas  os autores matérias do delito podem sofrer a sanção penal, não podendo a culpa recair sobre todos os membros da corporação. 
A segunda corrente afirma que a pessoa jurídica não pode cometer crimes, segundo Thomé (2015), ela é baseada na teoria da ficção de Savigny, onde “as pessoas jurídicas têm existência fictícia, irreal ou de pura abstração, sendo, portanto, incapazes de delinquir” (THOMÉ,2015, p.700).  

Sendo assim a pessoa jurídica é considerada um ente desprovido de vontade própria e de consciência não podendo, portanto, realizar atos humanos como, por exemplo, condutas criminosas. 
Para a terceira corrente, conforme expõe Thomé (2015), a pessoa jurídica pode cometer crimes, sendo essa teoria contrária à chamada teoria da ficção de Savigny, pois acredita que as pessoas jurídicas são entes reais, com capacidade e vontades próprias, diferente das pessoas físicas que a compõem. Portanto, não existe responsabilidade penal objetiva ao puni-las. Ademais, para essa teoria, as pessoas jurídicas têm a chamada capacidade de culpabilidade social e de sanção penal, também chamada culpa coletiva. Portanto, acredita-se que a pessoa jurídica tem capacidade de pena, não havendo violação aos princípios da personalidade e individualização da pena. 
Essa teoria, diferentemente das outras, acredita que há sim uma previsão constitucional para se responsabilizar penalmente a pessoa jurídica e essa está prevista no artigo 225 §3° da CRFB/1988, além de também estar presente no artigo 3° da Lei de Crimes Ambientais. Thomé (2015) acredita que a tendência é que seguindo as doutrinas e legislações estrangeiras como vem acontecendo, ocorre nacionalmente um movimento doutrinário que tende a reconhecer e consagrar a responsabilidade criminal da pessoa jurídica. 
Amado (2014) traz para a discussão a imposição de dois pressupostos cumulativos para que uma pessoa jurídica responda por um crime ambiental, a necessidade da infração penal ser cometida por representante legal ou contratual ou de um órgão colegiado sendo necessário que a infração seja cometida no interesse ou benefício da sua própria entidade. Diante disso, a necessidade de preenchimento cumulativo dessas duas condições, vem a restringir demasiadamente a possibilidade de responsabilizar penalmente o ente jurídico, o que não foi feito constitucionalmente, pondo em dúvida a sua validade. 

Para Amado (2014), a responsabilização penal da pessoa jurídica deveria ser mais uma garantia para a realização de um direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este limitado apenas com a razoabilidade, coisa que parece não ter acontecido, pois na realidade ocorre uma violação ao princípio da máxima efetividade da constituição. Amado (2014) cita alguns argumentos que são utilizados em relação à impossibilidade de responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica, como por exemplo, a impossibilidade de imputar culpabilidade a uma pessoa jurídica, que a pessoa jurídica possui apenas um ente moral, que não possui vontade própria e que não existe necessidade de uma tutela penal se a administrativa já é suficiente.
Apesar disso AMADO (2014, p.631) acredita que esses argumentos devem ser rechaçados.

Considerando que a Constituição é a decisão política fundamental, tomada por quem detém a soma dos fatores reais do poder, que institui o dever-ser, deve-se aceitar a opção do poder constituinte originário, ao inaugurar o novel regime constitucional, que adotou o sistema da dupla imputação na seara penal, alcançando pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento de crimes ambientais.
Sendo assim, Amado (2014) afirma que o Código Penal e demais legislações têm por obrigação seguir a Constituição Federal, pois ela é suprema em relação aos demais. E ainda acrescenta que, sendo necessário, deve ser criado uma teoria geral do delito e das penas totalmente adaptada às particularidades da responsabilidade penal da pessoa jurídica na seara ambiental.
Rodrigues (2016) aponta que sempre irão surgir problemas relacionados à responsabilidade da pessoa jurídica, pois há uma ausência de normas processuais penais especificas para tal punição o que acaba por deixar a questão muito ampla, gerando questionamentos na esfera penal, sendo que as principais discussões são, como pode-se culpar a pessoa jurídica se a culpabilidade é medida a partir de critérios de imputabilidade, potencial consciência de ilicitude e exigibilidade de conduta diversa? Portanto, torna-se difícil exigir tais critérios se restam dúvidas quanto à capacidade penal, consciência e vontade da pessoa jurídica que deve ser responsabilizada. 

Para Rodrigues (2016), a responsabilidade penal ambiental da pessoa jurídica decorre de uma conduta humana e necessita de dolo ou culpa, ou seja, além de responsabilizar a pessoa jurídica, deverá responsabilizar conjuntamente a pessoa física que praticaram crimes. Sendo assim, para Rodrigues (2016), existe um grande desafio para a doutrina e jurisprudência estabelecer formas, meios e parâmetros para implementar o instituto segundo os ditames do direito ambiental e direito penal.  
Apesar de inúmeras discussões que se passam no âmbito da responsabilidade penal da pessoa jurídica, atualmente o STF e STJ adotam a 3ª corrente exposta por Thomé (2015), onde é possível responsabilizar penalmente a pessoa jurídica pelos crimes cometidos contra o meio ambiente mesmo sem responsabilizar uma pessoa física conjuntamente. Apesar desse posicionamento, a maioria da doutrina ainda adota a 2ª corrente, que impossibilita a pessoa jurídica de ser responsabilizada penalmente devido a sua incompatibilidade com a teoria do crime adotado no Brasil. 
2.6 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS 
Diante das inúmeras controvérsias, passa-se agora a analisar algumas jurisprudências sobre o tema em questão.  
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. DENÚNCIA REJEITADA PELO E. TRIBUNAL A QUO. SISTEMA OU TEORIA DA DUPLA IMPUTAÇÃO. Admite-se a responsabilidade penal da pessoa jurídica em crimes ambientais desde que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua em seu nome ou em seu benefício, uma vez que "não se pode compreender a responsabilização do ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que age com elemento subjetivo próprio" cf. Resp, nº 564960/SC, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ  e 13/06/2005 (Precedentes). Recurso especial provido (BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, Resp. 889.528/SC, 5ª Turma, Relator Min. Félix Fischer, D.J. 18/06/2007). 
Trata-se de um acórdão proferido no recurso especial nº. 889.528/SC, que pertence ao Ministro Félix Fischer da quinta turma do Superior Tribunal de Justiça, fixando o entendimento e a forma da aplicabilidade da responsabilidade penal da pessoa jurídica nos crimes ambientais. Sendo assim é possível observar que o Superior Tribunal de Justiça visa preservar o entendimento da dupla imputação para crimes ambientais, responsabilizando nesse caso a pessoa jurídica conjuntamente com a pessoa natural que é o agente real da conduta criminosa. Ou seja, a jurisprudência se posiciona de forma a aceitar essa responsabilização penal da pessoa jurídica. 
 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. DELITO AMBIENTAL.POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "Admite-se a responsabilidade penal da pessoa jurídica em crimes ambientais desde que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua em seu nome ou em seu benefício, uma vez que não se pode compreender a responsabilização do ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que age com elemento subjetivo próprio" (REsp 889.528/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 18/6/07). 2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para restabelecer a sentença condenatória em relação à empresa Dirceu Demartini ME (BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, REsp. 989.089/SC, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, D.J. 28/09/2009). 
Também pode-se citar o acórdão proferido nos autos do Recurso Especial nº. 989.089/SC, do Ministro Arnaldo Esteves Lima também da quinta turma julgadora do Superior Tribunal de Justiça.  Seu posicionamento segue na mesma linha admitindo a responsabilização da pessoa jurídica desde que a pessoa física responda, venha a responder solidariamente com a jurídica. 

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. CONDICIONAMENTO DA AÇÃO PENAL À IDENTIFICAÇÃO E À PERSECUÇÃO CONCOMITANTE DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa física em tese responsável no âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a necessária dupla imputação. 2. As organizações corporativas complexas da atualidade se caracterizam pela descentralização e distribuição de atribuições e responsabilidades, sendo inerentes, a esta realidade, as dificuldades para imputar o fato ilícito a uma pessoa concreta. 3. Condicionar a aplicação do art. 225, § 3º, da Carta Política a uma concreta imputação também a pessoa física implica indevida restrição da norma constitucional, expressa a intenção do constituinte originário não apenas de ampliar o alcance das sanções penais, mas também de evitar a impunidade pelos crimes ambientais frente às imensas dificuldades de individualização dos responsáveis internamente às corporações, além de reforçar a tutela do bem jurídico ambiental. 4. A identificação dos setores e agentes internos da empresa determinantes da produção do fato ilícito tem relevância e deve ser buscada no caso concreto como forma de esclarecer se esses indivíduos ou órgãos atuaram ou deliberaram no exercício regular de suas atribuições internas à sociedade, e ainda para verificar se a atuação se deu no interesse ou em benefício da entidade coletiva. Tal esclarecimento, relevante para fins de imputar determinado delito à pessoa jurídica, não se confunde, todavia, com subordinar a responsabilização da pessoa jurídica à responsabilização conjunta e cumulativa das pessoas físicas envolvidas. Em não raras oportunidades, as responsabilidades internas pelo fato estarão diluídas ou parcializadas de tal modo que não permitirão a imputação de responsabilidade penal individual. 5. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido. (STF - RE: 548181 PR, Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 06/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)
A tese do STJ era que somente existe a possibilidade de responsabilizar penalmente uma pessoa jurídica se houver concomitantemente, uma descrição e imputação a uma ação humana individual. Os ministros Luiz Fux e Marco Aurélio   afirmavam que o artigo 225, § 3º, da CF, não criou a responsabilidade penal da pessoa jurídica, e que apesar da redação constitucional citar que as pessoas físicas e jurídicas podem responder uma sanção penal por ilícitos ambientais, o referido artigo teria imposto apenas sanções administrativas às pessoas jurídicas. Por fim, no caso em questão que se trata de um crime ambiental com fundamento no artigo 54 da Lei 9605/98, onde os dirigentes da empresa responsável pela pratica do crime ambiental tiveram a culpa excluída e, portanto, a ação penal em relação à pessoa jurídica foi trancada. Sendo assim, tal julgamento foi de encontro com a teoria da dupla imputação que era pacificada, e o STF que seguia a mesma posição do STJ mudou seu posicionamento, reconhecendo que é admissível a condenação da pessoa jurídica por prática de crime ambiental, ainda que as pessoas físicas ocupantes de cargos na empresa sejam absolvidas, pois sabe-se que a chamada teoria da dupla imputação era um grande empecilho na hora de responsabilizar a pessoa jurídica.
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO EM CRIMES AMBIENTAIS. 

É possível a responsabilização penal da pessoa jurídica por delitos ambientais independentemente da responsabilização concomitante da pessoa física que agia em seu nome. Conforme orientação da Primeira Turma do STF, "O art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa física em tese responsável no âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a necessária dupla imputação" (RE 548.181, Primeira Turma, DJe 29/10/2014). Diante dessa interpretação, o STJ modificou sua anterior orientação, de modo a entender que é possível a responsabilização penal da pessoa jurídica por delitos ambientais independentemente da responsabilização concomitante da pessoa física que agia em seu nome. Precedentes citados: RHC 53.208-SP, Sexta Turma, DJe 1º/6/2015; HC 248.073-MT, Quinta Turma, DJe 10/4/2014; e RHC 40.317-SP, Quinta Turma, DJe 29/10/2013. RMS 39.173-BA, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 6/8/2015, DJe 13/8/2015.  


Após o STF mudar totalmente seu entendimento, o STJ não ficou para traz e acabou por seguir no mesmo caminho, em 2015 a 6ª Turma no recurso do Mandado de Segurança 39.173-BA, do Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, confirmou que é plenamente possível responsabilizar penalmente a pessoa jurídica por crimes ambientais, seguindo as determinações do § 3º do artigo 225 da Constituição Federal de 1988.     
Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou uma análise em relação a responsabilidade da pessoa jurídica nos crimes ambientais e a eficácia de suas penas, tendo como foco principal a área penal dessa responsabilização. É notório que sempre existiu uma grande dificuldade de responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica no Brasil; apesar disso, a criação de normas visando proteger o meio ambiente, buscando sempre uma forma mais eficaz de reparar o dano, já foi um grande avanço para o sistema brasileiro, pois já foi previsto anteriormente que um meio ambiente sadio e íntegro sempre foi de direito de toda a população.  Contudo, ao longo do tempo surgiram vários questionamentos quanto à possibilidade de punir a pessoa jurídica que comete um crime.  

Diante disso, buscou-se fazer uma análise da eficácia dessas penas em relação principalmente aos artigos 225 § 3º da Constituição Federal e artigo 3º da lei 9605/98, que sempre causaram inúmeras discussões relacionadas a essa possibilidade de responsabilizar penalmente a pessoa jurídica por um crime ambiental.  

Nesse sentido, o que traz uma grande dificuldade para que seja possível responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica é a discussão se existe a necessidade de responsabilizar uma pessoa física conjuntamente com essa pessoa jurídica, pois a responsabilidade jurídica penal decorre de uma conduta humana conforme entendimento majoritário da doutrina. Ou seja, todo esse debate acaba por gerar uma grande desavença entre as correntes doutrinárias, além de inúmeras discussões jurisprudenciais nessa tentativa de responsabilizar a pessoa jurídica, principalmente na hora de implementar as normas de direito penal e direito ambiental.

Apesar disso, é nítido que nos últimos anos iniciou-se uma mudança de pensamento em relação à responsabilidade ambiental da pessoa jurídica nos crimes ambientais. Sendo que essa interpretação passou pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, que começaram a interpretar que existe a possibilidade de responsabilização da pessoa jurídica sem a necessidade de ser conjunta com a da pessoa física, o que nesse caso passou a facilitar a tentativa de responsabilizar a pessoa jurídica. 

 Apesar de grande parte da doutrina não aceitar essa responsabilização sem o chamado sistema dupla imputação, sistema esse que gera grandes objeções na hora de efetivamente responsabilizar penalmente o ente jurídico pelo crime ambiental, a tendência é que esse paradigma aos poucos deixe de existir passando a facilitar a punição da pessoa jurídica. 
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